
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20º da Constituição do Estado de São Paulo,  combinado com o artigo166 do
Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Eleuses Paiva, para que preste as seguintes informações
referentes ao funcionamento do Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia:
 
1. Com quantos profissionais, suas especialidades e modalidade de contratação conta o Instituto nesta
data?
 
2. Quantos destes profissionais estão habilitados a realizar próteses dentárias?
 
3. A Secretaria oferece curso de prótese dentárias aos profissionais que trabalham no Instituto?
 
4.  Qual  o motivo pelo qual  o equipamento DOF Scanner 3D Odontológico modelo Edge,  adquirido
há mais de um ano, não está sendo utilizado pela equipe do Instituto?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia, desde a sua criação, atua de forma diferenciada, pois
realiza  atendimentos  médico  ambulatorial  alinhados  à  espaços  de  atividades  de  Convivência,
proporcionado uma abordagem, sem focar exclusivamente nas peculiaridades biológicas, que abarca
todos os demais determinantes na qualidade de vida do idoso.
 
As atribuições do Instituto vão além de ações para proporcionar um envelhecimento ativo e saudável, que
por si só, já é um árduo trabalho, atua em outros segmentos que contribuem para o desenvolvimento de
recursos humanos especializados para o SUS, a produção de conhecimento, sua aplicação e divulgação.
 
O instituto proporciona condições para que os idosos promovam sua autonomia, integração e participação
efetiva na sociedade.
 
No ano passado o Instituto adquiriu equipamento de ultima geração que propicia realizar prótese dental
no mesmo dia, evitando a espera na fila de próteses do sistema estadual e do SUS.
 
Apesar  do  estabelecimento  ter este  equipamento  há mais  de  um  ano, não  está  até  a  presente
data realizando tal atendimento, prejudicando um grande ganho na qualidade de atendimento prestado
aos idosos que procuram o Instituto.
 
 
 
 

Simão Pedro
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